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COMUNICADO 

 

 Após a abertura da proposta de envelope nº 2 - recebimento das propostas,a 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de Triunfo, 

comunica classificada as empresas C. ROMEIRA & CIA SERVIÇOS E COMÉRCIO 

LTDA, SLP SERVIÇOS E LIMPEZA E PORTARIA EIRELI E TEDESCO & GARCIA 

LTDA. A empresa EPAVI SERVIÇOS AUXILIARES DE SEGURANÇA LTDA foi 

desclassificada por apresentar proposta com valor global superior ao valor de 

referência, conforme letra c) item 5.4 do Edital. Após análise da classificação das 

empresas habilitadas, as propostas foram classificadas pelo menor valor conforme a 

seguinte ordenação: PRIMEIRA colocada a TEDESCO & GARCIA LTDA CNPJ: 

06.239.597/0001-08, cujo valor global apresentado foi de R$ 383.299,68 (trezentos e 

oitenta e três mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos); 

SEGUNDA colocada a empresa SLP SERVIÇOS E LIMPEZA E PORTARIA EIRELI, 

CNPJ: 10.905.011/0001-74, cujo valor global apresentado foi de R$ 428.685,09 

(quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e nove centavos) e 

TERCEIRA colocada a empresa C. ROMEIRA & CIA SERVIÇOS E COMÉRCIO 

LTDA CNPJ: 15.205.171/0001-24, cujo valor global apresentado foi de R$ 

431.498,16 (quatrocentos e trinta e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 

dezesseis centavos); Diante dos valores apresentados a Comissão de Licitação 

DECLARA COMO VENCEDORA do Certame a empresa TEDESCO & GARCIA 

LTDA CNPJ: 06.239.597/0001-08,  por ter apresentado o valor global de R$ 

383.299,68 (trezentos e oitenta e três mil, duzentos e noventa e nove reais e 

sessenta e oito centavos). A comissão comunica, ainda, que, nos termos do artigo 

109, I, “b”, da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao presente comunicado. Todos os 

participantes foram notificados da decisão via e-mail. 

 

       Triunfo, 04 de Novembro de 2019. 

 

 

     Comissão de Licitação 

 


